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Termo de Abertura e Julgamento das Propostas 

Aos 17 de dezembro de 2018, às 14 (quatorze) horas, no Departamento 
de Licitações da Câmara Municipal de Catiguá, Estado de São Paulo, reuniram-se os 

membros da Comissão Permanente de Licitações nomeados pela Portaria nº O 15/2018 
para julgarem as propostas que foram apresentadas a CARTA CONVITE nº 00112018, 

que tem por objetivo a contratação de empresa de prestação de serviços de 
licenciamento, instalação e manutenção de softwares administrativos e financeiros. 

Encerrou-se o prazo estabelecido para o recebimento das propostas no 

dia 17 de dezembro de 2018, às 12h, e hoje a comissão reunida verificou que haviam 

sido apresentadas 03(três) propostas para participação no certame licitatório, onde a 
comissão pode observar que as propostas se constituíram no seguinte: 

1° LICITANTE: 4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA 

Valor total: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

2° LICITANTE: CSM Central de Software Municipal Ltda 

Valor total: R$3 l.710,00 (trinta e um mil, setecentos e dez 
reais) 

3º LICITANTE: GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

Valor: R$ 31.720,00 (trinta e um mil, setecentos e vinte 
reais) 

Analisando as propostas, pode-se observar que a empresa 
4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA foi a melhor proposta apresentada. 

Encontra-se presente o Sr. Robson Cabrerisso, CPF 
118.305.998-1 O, representante da licitante 4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA, 
que de todo o ocorrido tem ciência. 

Vistos, discutidos e relatados os autos do processo 
licitatório a Comissão Julgadora de Licitações da Câmara Municipal de Catiguá 

concorda por unanimidade em dar parecer favorável a ~os~te: l a 
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S STEMAS & ASSESSORIA L TDA ao Sr. Presidente da Câmara Municipal que a 

ADJUDIQUE e HOMOLOGUE em favor do mesmo o direito de fornecer a esta 
Câmara Municipal os serviços constantes da Carta Convite nº 001/2018, urna vez que 
entre as demais é a mais vantajosa, posto seu preço e condições. 

Em razão da licitante vencedora já prestar serviços a esta Câmara, tendo 

assim, conhecimento do sistema, desnecessário o cumprimento da exigência do item 
7.3.1 do Edital, que trata da apresentação técnica obrigatória integral dos sistemas, até 

por medida de economia e celeridade. Entretanto, a licitante se mantém a disposição 
para cumprimento. 

Nada mais havendo a tratar-se o Sr. Presidente mandou que lavrasse o 
presente termo que vai assinado por todos os membros da Comissão Permanente 
designada para tal mister, encaminhando cópia ao Sr. Presidente da Câmara Municipal. 

Catiguá (SP), 17 de dezembro de 2018. 

---
A p a~~a dos Santos 
Membro 

Eva Ap~da Romano Serafim 
Membro 

Licitantes presentes: 
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